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D E C R E T O Nº  7827/2020 
“Retificação do Decreto nº 7728, de 23 de março de 2020.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de delimitar a área objeto da requisição administrativa 
descrita no Decreto nº 7728/2020; 
D E C R E T A: 

Art. 1º- Retifica-se o inciso I, do artigo 1º, do Decreto nº 7728 de 23 de março de 2020, 
que passa a ter a seguinte redação: 

“ I – Parte do Tebar Praia Clube, CNPJ nº 71.042.345/0001-56, com endereço na 
Praça Almirante Barroso, nº 02, Centro, São Sebastião, Estado de São Paulo, consistente no ginásio 
poliesportivo e anexo ao fundo, sendo composto por 04 (quatro salas), lavanderia, cozinha e área 
coberta contígua.” 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 23 de março de 2020, revogando-se as disposições em contrário.  
São Sebastião,  29 de maio de 2020.                                                                             
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO DE RESUMO CONTRATUAL   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 436/2020 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO – VEREADOR PRESIDENTE EDIVALDO 
PEREIRA CAMPOS 
CNPJ/CPF: 50.320.332/0001-21 / 501.947.803-25 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (Superintendência Estadual 
de Operações São Paulo Interior) 
CNPJ/MF: 34.028.316/7101-51  
OBJETO: Aditivo para prorrogação de prazo de prestação de serviços públicos de correspondência com 
venda de produtos para a Câmara Municipal de São Sebastião (SECC/GEAV/SE-SPI contrato nº 
9912324355), através da empresa pública constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509/69 
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) valor estimado para o período de 06 meses  
PRAZO: 06 (seis meses) 
VIGÊNCIA: 07/06/2020 à 07/12/2020  
VERBA: “3.3.90.39.47 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica – Serviços de Comunicação em 
Geral”  
BASE LEGAL: art. 57, II, § 2º, c.c art. 62, §3º, II, da Lei nº 8.666/93. 
DATA ASSINATURA: 28/05/2020 
 
 
Processo Nº 60.371/2020 – Pregão Nº 10/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA OS AGENTES COMUTÁRIOS DA SAÚDE COM 
RECURSOS DISPONIBILIZADOS PELO  CONVÊNIO ESTADUAL 1375/2018 

 
INFORMAÇÃO 
Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foi(ram) vencedora(s) do 
certame a(s) empresa(s) 

JORGE FRANCISCO MOSMANN COUTO ME R$ 110.600,00 Cento e dez mil e seiscentos reais  

Data: 02/06/2020 

PAULA SALLES RODRIGUES 
PREGOEIRA 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso VI 
do Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei Federal 
nº 8.883/94, esse procedimento licitatório à(s) empresa(s): 

JORGE FRANCISCO MOSMANN COUTO ME R$ 110.600,00 Cento e dez mil e seiscentos reais 

 Data: 02/06/2020 
Ana Cristina Rocha Soares 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
 
 
 


